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ESTAIX) DE SERGIPE
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE BOQIIIM

FUNIx) Mt NICIpAI nn lsststÉt tct L socut-

CoNTRÂTO No 0r 12022 - I]vtÁ.s

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FI,]NDO MTINICIPAL DE
essrsrÊr,rcrA socrAl DE BoeLJIM E A EMnRESA
AIJTOPOSTO MAYARA EIRELI.

O FUNITO MUNICIPII Of lSSlSfôItCfA SOCIÁL DE BOQUIM, Estâdo de Sergipe, com sede à PÍ-àça fh. José Ma a

de Paiva Melo, n' 26 - Certro, CNPJ 14.534.934/0001-18, pessoa jurídica de dircito Fiblico, dolavante denomhada

CONTRATANTE, neste áo repres€ntada pela Seúora Secrettuia ERICÀ OLIVEIRÁ SANTOS e a fiÍma

AUTOPOSTO MAYARÂ EIRELI, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 10.630.850/0002-

0E, situada na Rod SE 270 Rodovia Lourivâl Batista, S/N, Salgado/SE, doravante neste ato representada p€la

Proprietária a Sa NOELY MÁYARA BISPO DE SOUZA, portadora do CPF: 028.508.155-19, e RG: 3.322.111-

I SSP/SE doravante denominadâ CONTRATADÂ, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade

Pregão Eletônico no 1712021 - PMB, têm, enÍe si, ajustado o presente contrato de fomecimento de combustível,

que se regerá pelas normas das Leis no' 10.520/2002 e 8.666/93 e, tambán, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO

l.l- Fomecimento parcelado de combustivel (gasolina comuÍn e óleo diesel Sl0), pam abastecimento dos
veículos desta Secretaria, conforme disposições deste Eütal e informaçõ$ constantB no Atrero I -
Termo de Referência.

CLIUSULA SEGUNDA. DO PRECO. FORMA DE PAGA}GNTo E INExISTÊNch DE REAJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento dos Combustíveis, de que trata os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Contratânt€
pagará à Contratada o valor global de R§ 167.515,00 (cetrao e scsretrt c sete mil qdtrheDtos e quirzc reris).

2.2 - A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gastos, não podendo s€r exigid4 nern considerada como
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa podená sofrer acÍescimos ou supÍessões sem que isto justifique
motivo paIa quâlqueÍ ind€ni?ÀÉo à CONTRATADA.

2.3. O valor inicial ahralizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dento dos limites pÍevistos no § l'
do art. 65 da Lei n" 8.666/93, podendo a supressii,o exc.edeÍ tal limite, nos teÍmos do § 2" do inciso II do mesmo

aÍigo, conforme redÂção inroduzida pela Lei n'9.64E, de 27 de maio de 1998.

2.4. As a.lterações contratuais serão pÍocessadas mediante Terrno Aditivo e./ou Apostilamento, d€vidamente
justificados e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5. O pagamento das obrigaçôes relativas ao contato deve obedecer e cumprir a ordem cronotógica das datas dâs

respectivas exigências, a teoÍ do que dispõ€ o art 7" § 2", inciso III, da Lei n" 4 .32011964, aÍt. 5" e 7', § 2", inciso
III, da Lei n'E.666.

2.6 Caberá ao Secretário da respectiva pastâ atestaÍ as notas fiscais, bern çomo designar o responsável pelo controle

da sua planilha de fornecimento.

2.7 Não haverá reajuste de prego, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de proços determinados pelo

Governo Federal, no percentual que for adotado pelâ distribuidora a qual está vinculada a contratada.

Combalo PerDatraDte dc
Pr.glo El.rônico tr.' l7lr021 - PMB

.t (79) útl5-1919.
DD Jo.é Mr?i. dc Psiv. Mclo, Cetrtro. BoquiE/SE.
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2.8 Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados
os aaasos atribuiveis à confratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não

aceitação do Foduto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deveú comprovar, no ato do pagamento, a
sua reguladdade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das Íespectivas certidões.

2.9. De acordo com o Afi. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirt rnercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto cofiespondente à

diferença entre a alíquota intema e a inteÍestadual.

2.9,1 . Seú retida uma taxa d€ fiscalização dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços
com a alíquota de l,5oá (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos

a partir do primeiro mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipat n' 851201E.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3. A tâxâ será câlculada em função do valor do confato mensal

2.10. O pressnte contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os preços

poderão ser revistos com fundamento nas disposições do aÍ. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n. " 8.666/93.

2.11. Nos pÍeços mencionados nos itens 2.1já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e

quaisquer outros aqéscimos que correrão por conta exclusiva da contratada,

2.12. O PAGAMENTO SERTI DE FORMA MENSAL

CLÁUSULATERCEmA- DA DoTAcÃo oRcAmNTÁRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão pü conta dos recursos consignados no orçamento da
Contratante parà o exercício de 2022, obedecendo à seguinte classificação orçament.iria:

**i

08.02 08t44.m06 2041 33.9030.00 1500000 RP AÇÃo s(rcIÂ|,
08.02 0E.243.m06 2045 33.90.30.00 150m00 RP AÇÃO S(rcIAL
08.02 0t144.m06 2095 33.90.30.00 15OOOOO RP AÇÃO S(rcIAL

08t44.0006 209508.02 33.90.30.00 r6600000 FNAS AÇÃo
SOCIAL

08.02 0E.244.0006 2095 33.90.30.00 l66lm0 AÇÃo socrAl-
08.02 0E.244.m06 2096 33.90.30.00 1500000 RP AÇÃo socrAL
08.02 08.244.0006 2096 33.90.30.00 16ó0000 FNAS ÁÇÀo socIAL
08.02 08.244.0006 2096 33.90.30.00 16610000 AcÂo soclAL

08.244.0006 2097 33.90.30.0008.02 15m0000 RP AÇAO SOCTAL

08.02 0E.244.0006 20!17 33.m30.00 t660000 fl\As AÇÃo socIAL
08.02 08.244.000ó 20n 33.m30.00 16610000 AÇÃo socrAl

2@9 33.9030.0008.02 08.2,t4.0006 16ó0000 FtaAs AÇÃo socIAL
08.02 08.243.0017 2XO7 33.9030.00 líxm00 RP AÇAo socIAL
08.02 0E.243.0017 2307 33.9030.00 1660000 FNA§ ÀÇÃO SOCIAL

Irr. José M.ri, de P.ivs Melo, Centro. Boquim/SD.
ore: 3645-1919,

PÍegtro Eletôíico tr,' l7f202l - PMB
Cottrirsto PemrDcote de Licit
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CL(USULÀ OUÂRTÀ. DÁ VIGÊNCIÁ

4.1 - O prazo deste contrato começaú a vigorar a paíir da data de assinatura até 31112/2022, podetdo aditlada
mediante termo aditivo.

CLÁUSULÀ OIIINTÂ - DO FORNECn,DNTO E DAS PENALDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitaÍ-se-á o licitante vencedor à multâ de mora
de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota d€ emp€úo;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administaçâo rescinda unilateralmente o contrato e

aplique outras sançõ€s Eevistâs na Lei n' 8.666/93;

5.2. Pela inerecuçio totrl ou psrcid deste Cotrtrrto, r Administraçío poderá splicar à CONTRATADÁ,

garantida a prévia defcsa e segundo a erteDsío da frlts etrsejada, as seguintes petraüdadB:

I - AdYeÍtência;

II - Multa na forma prevista no panágrafo primeiro;

III - Suspensâo por âté 02 (dois) anos do direito de licitar e cont'aÍár com a AdministrÀção;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do
inciso IV do art. E7 da Lei n'8.666/93.

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - A multa seÍá aplicada até o limite de l/3 (um tergo) do valor da adjudicação e, no

câso de at'dso trão justificado devidarnente, cobrar-se-á l% (um por cento) por di4 sobre o valor da respectiva

Nota de Empenho, o que não impedirá, a cÍitério dâ AdministràÉo Municipal, a aplicação dÀs deÍnais sanções a

que s€ Íefere esta Cláusula, podando a multa ser descontada dos pagamentos devidos p€lo CONTRATANTE, ou

cobrada diÍetamente da empÍes4 âmigável ou judicialmente.

PARIIGRAFO SEGITNDO - O licitante que ensejar o retardaÍnento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou Êaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o diÍeito préyio da citação e da ampla defesa ficaú impedido de licitar e cont'ôtar

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enqüánto perdr.raÍem os motivos deteÍminantes da puniçâo ou

aé que seja promovida a reabilitação perante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA SEXTÀ - DÀS OBRIGAÇÔES

6 - Itrcumbe ro CONTIíA*TANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento dos combustíveis;

6. I .2 - Aplicar as penalidâdes regulamentares e contatuais;

6.1.3 - Sustar o fomecimento nos cásos previstos em lei € na foÍma prevista no conúato;

Jo.é Mrrü de Privr Melo, C€trtD. BoquiE/SE.
364í19r9.

Pregao Eletnôrico r.' lTnml -PMB
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6.1.4 - Pagar à CONTRATADA pelos produtos efetiyaÍnente utilizados, em conformidade com o pÍevisto nas

cláusulas Primeira e Segunda do Contrato.

6.2 - lncumbe À CONTRÂTA-DÀ:

6.2.1 - Mant€r duÍante toda a execução do contrato as condiçõos de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas no

procedimanto d€ licitÂção, que deu origem ao pÍesente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicaÉo das

penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários paÍa se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de quâlquer natureza à CONTRATANTE;

6,2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e Eibutos decorrentes da execução do conúato,

inclusive as de natuÍeza Íabalhistâs, devando, quando solicitado, fomeceÍ à CONTRÃTANTE comprovante de

quitação com os órgâos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorÍentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contratoi

6.2.5 - AssumiÍ inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hipótes€ em qu€ faÍá a r€paração devida, com o necessário ressarcimento em diúeiro, no prazo

irnprorrogável de 30 (trinta) dias, independenternente de aüsos ou interp€lação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contato, Íesponsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTR,{TADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como tambem não podeú

subconúataÍ, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - ManteÍ durante toda a execuçâo do contato, em compatibilidade com as obrigaçõ€s assumidás, todas as

condigões de habititação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatuÍa.

CLÁUSULA SÉTTMÂ - DENÚNCIA E REscIsÂo

. ..t..,
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PREFEITI'RA MI'NICIPAL DE BOQTJIM
FI.JNDO MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

_ PMB
dc P.ivr Melo, Certro. BoquiD/SE.

9.

Pl!gao Eletútrico D.' 17
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7.1 - O presente Cotrtrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execuçâo;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, em sua amal redação.

PÀRTIGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrcrte da inexecuçâo totat ou parcial do
Contnto, a CONTRATADA nào t€rá direiio a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências

coutratuais e legais, reconhecidos os diroitos da Administração.

CLÁUSTJI,A OITAVA - FORO
Para qualquer ação decorrente destç contrato, fica eleito o foro da Comarça de Boquim/SE, com çxclusão de
qualquer outro. por mais priülegiado que seja.

E poÍ estarem jusüos e conhatados, assinaÍn o presente termo em 03 (hês) üas de igual teoÍ e para um só efeito,
juriaÍnente com as restemunlas abaüo, a fim de que possa surtir os seusjurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 03 dejaneiro de 2022.

ERA RADE SANTOS
Pr Muriciprl
CONTRATAtr[TE

ERICA OLII'EIRÁ SÂNTOS
Secrctárlâ Munlclpd d€ Asslstência Social

CONTRATANTE

A EIRELI

TESTEMUNHAS

NOELY MÂYÀRÀ BISPO DE SOUZA
CONTRÀIADO

C.P.F os i-(4o. í65 *1o

2 2 c.P.F.sa,q -,í<^. > «S - :/r

PrÊgio El€trôDllo r." 17202r - PMB
Corúlssão Pêrmânêntê dr Licü4õc. - Praçr Dr. José MrÍir d€ Privr Melü, Cer.ro. BoquIm/SE,

Fotr€: (79) 364í1919.
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AIIEXO UIr.ICO

VALOR GLOBALT R$ ló7.515,00 (cetrto e s{sscrtr e setc mil quitrbertos c quin c Íeris).

I GASOLÍNÂ COMTJM GASOLTNA COMT,IM L 22.950,N 6,55 150322j0

2 óLEo DIESEL slo óLEo DTESEL slo L 3.250,00 5,29 17.192,50

o-' l7l02l - PME
J6é M.úr d. Priv. M.lo, CeDtm. Boquim/SE.
3645-t919.

Combío Parúanarla da - Prlçl Dr.
Fotrc:
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